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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
 

ACÓRDÃO

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  N. 0014689-
81.2014.815.2001
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
ORIGEM: 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital
1ª APELANTE: Lucicleide Duarte da Silva
ADVOGADO: Carlos Alberto Pinto Mangueira
2º APELANTE: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Paulo Barbosa de Almeida Filho
APELADOS: Os mesmos

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA E INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  SERVIDOR  PÚBLICO.  CONTRATO
TEMPORÁRIO.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.  INEXISTÊNCIA  DE
CONCURSO  PÚBLICO.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  37  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  NULIDADE  DA  CONTRATAÇÃO.
DIREITO  APENAS  AOS  SALÁRIOS  REFERENTES  AO
PERÍODO  TRABALHADO  E  AO  RECOLHIMENTO  E
LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. 13º SALÁRIOS.
INDEVIDOS.  ENTENDIMENTO  FIRMADO  PELO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  JULGAMENTO  DO  RE  705.140/RS.
REPERCUSSÃO  GERAL.  PRESCRIÇÃO  DO  FGTS.
TRINTENÁRIA, COM BASE NA MODULAÇÃO DOS EFEITOS
DA DECISÃO PROLATADA PELO STF NO JULGAMENTO DO
ARE 709.212/DF.  EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE PROFESSOR.
DESVIO  DE  FUNÇÃO  CARACTERIZADO.  DIREITO  ÀS
DIFERENÇAS  SALARIAIS.  SÚMULA  N.  378  DO  STJ.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
INCIDÊNCIA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  REEXAME
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NECESSÁRIO E DO PRIMEIRO APELO. DESPROVIMENTO DA
SEGUNDA APELAÇÃO.   

1. Do STF: “No que se refere a empregados, essas contratações
ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não
ser  o direito  à  percepção dos  salários  referentes  ao período
trabalhado  e,  nos  termos  do  art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS”. (RE 705140, Relator: Ministro
TEORI  ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  28/08/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL, MÉRITO, DJe-
217, DIVULG 04-11-2014, PUBLIC 05- 11-2014).

2. Do STF: “A modulação que se propõe consiste em atribuir à
presente decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma,
para aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data
do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco
anos.  Por  outro  lado,  para  os  casos  em  que  o  prazo
prescricional  já  esteja  em  curso,  aplica-se  o  que  ocorrer
primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir
desta  decisão.  Assim  se,  na  presente  data,  já  tenham
transcorrido 27 anos do prazo prescricional,  bastarão mais  3
anos  para  que  se  opere  a  prescrição,  com  base  na
jurisprudência desta Corte até então vigente. Por outro lado, se
na  data  desta  decisão  tiverem  decorrido  23  anos  do  prazo
prescricional, ao caso se aplicará o novo prazo de 5 anos, a
contar da data do presente julgamento” (ARE 709.212, Relator:
Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL, MÉRITO, DJe-
032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).

3. Nos termos da Súmula 378 do STJ, “reconhecido o desvio de
função, o servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes”.

4. “Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão
recíproca  e  proporcionalmente  distribuídos  e  compensados
entre eles  os  honorários e  as despesas.”  (art.  21, caput,  do
CPC/1973)

5. Provimento  parcial  do  reexame  necessário  e do  primeiro
apelo. Desprovimento da segunda apelação.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar
provimento parcial ao reexame necessário e ao primeiro apelo, e
negar provimento à segunda apelação.

Trata-se de reexame necessário e de apelações cíveis contra a
sentença (f. 61/66) do Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da
Capital  que,  nos  autos  da  ação de  obrigação de  fazer  c/c  cobrança  e
indenização por danos morais ajuizada por LUCICLEIDE DUARTE DA SILVA
em desfavor do ESTADO DA PARAÍBA, julgou parcialmente procedente a
pretensão inicial,  para determinar o pagamento das diferenças salariais
decorrentes do exercício da função de “Professora” e dos 13º salários,
acrescidos de juros e correção monetária, nos termos da Lei n. 9.494/97,
observada  a  prescrição  quinquenal,  bem  como  o  recolhimento  das
contribuições  previdenciárias,  nos  moldes  do  RGPS,  aplicando  a
sucumbência recíproca, com a fixação de verba honorária em 10% sobre o
valor da condenação. Por fim, o juiz a quo submeteu o decisum ao duplo
grau de jurisdição obrigatório. 

A  autora,  primeira  apelante,  em  suas  razões  recursais  (f.
68/78), pugnou pela reforma da sentença, para que seja reconhecido o
direito aos depósitos referentes ao FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, pois seu contrato foi declarado nulo, nos termos da Súmula 466
do STJ e do art. 19-A da Lei Federal n. 8.036/90, aplicando-se a prescrição
trintenária,  conforme  o  entendimento  firmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal. Ao final, requereu a fixação de honorários sucumbenciais e, por
conseguinte, o afastamento da sucumbência recíproca.

O Estado da Paraíba, segundo apelante, arguiu, em seu apelo
(f.  79/88),  que,  considerando  que  o  vínculo  jurídico  entre  o  servidor
contratado temporariamente (art. 37, IX) e o Poder Público é de cunho
administrativo,  a  autora  não  possui  direito  ao  depósito  do  FGTS  e  às
multas. Aduziu que não é possível o reconhecimento da culpa recíproca na
extinção do contrato, rogando a improcedência do pedido inicial, haja vista
a nulidade da relação contratual.

Embora intimadas ambas as partes litigantes, somente a autora
apresentou  contrarrazões  (f.  91/98),  sustentando  que:  (1)  a  tese  da
inconstitucionalidade  do  art.  19-A  da  Lei  Federal  n.  8.036/90  está
superada  definitivamente;  (2)  um  contrato  sem  concurso  público,
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submetido a sucessivas renovações, é nulo; (3) a contribuição do FGTS
não é específica de trabalhador vinculado à CLT.

Os  autos  aportaram  nesta  instância  também por  força  do
reexame necessário. 

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito (f. 103).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                                  Relator

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do reexame
necessário e dos recursos apelatórios, analisando-os em conjunto, face à
similitude da matéria neles tratada. 

Consta  dos  autos  que  a  autora  (1ª  apelante)  fora
contratada, pelo Estado da Paraíba (2º apelante),  como Prestadora
de  Serviço  (contracheque  de  f.  17),  no  período  de  02/05/2000  a
01/03/2012, e que foi designada, durante todo esse interregno, para
exercer  atribuições  inerentes  ao  cargo  de  Professor  (f.  18),
percebendo  remuneração  aquém  da  que  fazia  jus,  diante  das
atribuições desempenhadas. 

Nossa Carta Magna, embora estabeleça que a investidura em
cargo  ou  emprego  público  depende  de  prévia  aprovação  em concurso
público,  autoriza,  excepcionalmente,  a  contratação  temporária  de
servidores  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse público. Vejamos:

Art.  37.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação  prévia  em concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e
títulos,  de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
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cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre  nomeação  e
exoneração;

[...]

IX  -  a  lei  estabelecerá  os  casos  de  contratação  por  tempo
determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público.

Analisando  a  peça  inicial  e  as  provas  juntadas  aos  autos,
constato  que  se  trata  de  servidora  contratada  sem  a  justificativa  de
necessidade temporária de excepcional interesse público, o que, por si só,
torna nulo seu contrato,  haja vista a inobservância  aos dispositivos
constitucionais relativos à matéria. 

Acrescente-se  que  a  autora  prestou  serviços  contínuos  ao
Estado  por  aproximadamente  12  (doze)  anos (fato  não  contestado),
situação que também descaracteriza a excepcionalidade da contratação.

O Supremo Tribunal Federal, em  repercussão geral, decidiu
que,  nos  termos do  art.  19-A  da  Lei  n.  8.036/90,  tais  contratações
irregulares  geram  o  direito  apenas aos  salários  referentes  ao
período  trabalhado  e  ao  recolhimento  e  levantamento  dos
depósitos do FGTS. Vejamos:

CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS
JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE FGTS (RE
596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS
VERBAS,  MESMO  A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a
Constituição  de  1988  reprova  severamente  as   contratações  de
pessoal pela Administração Pública sem a observância  das  normas
referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso
público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à autoridade
responsável  (CF,  art.  37,  §  2º). 2.  No  que  se  refere  a
empregados,  essas  contratações  ilegítimas  não  geram
quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido. (RE 705140,
Relator:  Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO, DJe-217, DIVULG 04-11-2014, PUBLIC 05-11-2014).
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Colaciono, nesse sentido, precedente desta Corte de Justiça em
caso idêntico à demanda em apreço:

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA (AÇÃO DE COBRANÇA) SERVIDOR CONTRATADO SEM
CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. CONTRATO NULO. FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3, DÉCIMO
TERCEIRO  SALÁRIO  E  OUTRAS  VERBAS  RESCISÓRIAS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO.  LEVANTAMENTO  DO  FGTS.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STF EM
SEDE  DE  REGIME  DE  RECURSOS  REPETITIVOS.  APLICAÇÃO  DA
REGRA DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. DESPROVIMENTO DO APELO
INTERPOSTO  PELO  PROMOVIDO  E  PROVIMENTO  PARCIAL  DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  APELATÓRIO  MANEJADO
PELO  AUTOR.  -  Conforme  o  entendimento  do  STF  no  Recurso
Extraordinário  nº  705.140,  tramitado  no  regime  de  recursos
repetitivos (543-B, CPC), são nulas as contratações de pessoal pela
Administração Pública sem a observância das normas referentes  à
indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso  público,  não
gerando  quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à
percepção  dos  salários  referentes  ao  período  trabalhado  e,  nos
termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos
efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS". - O
novo  entendimento  exarado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal
estabelece  que  o  prazo  prescricional  para  percebimento  do
recolhimento do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é
de 05 (cinco) anos, e não mais de 30 (trinta) anos, com arrimo no
art.  7º  XXIX,  da  Constituição  Federal.  (Processo  n.  0000053-
72.2015.815.0321,  Relator:  Des.  LEANDRO  DOS  SANTOS,
julgado em 25-04-2016). 

Nesse cenário, a sentença ora examinada merece retoque sob
dois  enfoques.  Primeiro,  para  extirpar-se  da  condenação  o
pagamento dos 13º salários, por ser verba indenizatória, indevida em
casos  onde  se  reconhece  a  nulidade  da  contratação.  Segundo,  para
reconhecer-se o direito da demandante à percepção do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Todavia  é  de  fundamental  importância  destacar  que,  com
relação ao prazo prescricional do FGTS, a autora faz jus aos recolhimentos
devidos dentro dos 30 (trinta) anos que antecederam o ajuizamento da
ação, com base na modulação dos efeitos da decisão prolatada pelo STF
no julgamento do ARE 709212/DF, onde ficou consignado que a decisão
teria efeitos ex nunc. 
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Eis  o novo entendimento exarado em sede de  repercussão
geral pelo Supremo Tribunal Federal:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo
prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição.
Superação  de  entendimento  anterior  sobre  prescrição  trintenária.
Inconstitucionalidade dos arts. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990 e 55
do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto nº 99.684/1990.
Segurança  jurídica.  Necessidade  de  modulação  dos  efeitos  da
decisão.  Art.  27  da  Lei  nº  9.868/1999.  Declaração  de
inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a
que  se  nega  provimento.  […]  A  modulação  que  se  propõe
consiste  em  atribuir  à  presente  decisão  efeitos  ex  nunc
(prospectivos). Dessa forma, para aqueles cujo termo inicial
da  prescrição ocorra  após a  data do presente julgamento,
aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por outro lado,
para  os  casos  em que  o  prazo  prescricional  já  esteja  em
curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do
termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão. Assim se, na
presente  data,  já  tenham  transcorrido  27  anos  do  prazo
prescricional,  bastarão  mais  3  anos  para  que  se  opere  a
prescrição, com base na jurisprudência desta Corte até então
vigente.  Por  outro  lado,  se  na  data  desta  decisão tiverem
decorrido 23 anos do prazo prescricional, ao caso se aplicará
o  novo  prazo  de  5  anos,  a  contar  da  data  do  presente
julgamento.  […].  (ARE  709.212,  Relator:  Ministro  GILMAR
MENDES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 13/11/2014,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL -  MÉRITO  DJe-032
DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015). 

Assim, uma vez constatada a nulidade da contratação, bem
como  o  entendimento  pacificado  acerca  da  contraprestação  devida  ao
servidor público irregularmente contratado, faz jus a autora/apelante ao
recolhimento e levantamento do FGTS no período laborado, observada a
prescrição quinquenal. 

Mas, como a propositura da ação ocorreu em 13 de maio
de 2014, ou seja, antes mesmo da publicação desse novo entendimento
do STF (13/11/2014), não há de aplicar-se o prazo prescricional de 05
(cinco) anos, e sim de 30 (trinta) anos, conforme a modulação dos efeitos
da decisão prolatada pelo STF no julgamento do ARE 709212/DF. 

No  mais,  considerando  que  a  promovente  (1ª  apelante)  foi
admitida com prestadora de serviços, tendo sido designada, desde o início
do vínculo, para exercer as atribuições inerentes ao cargo de Professor,
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resta caracterizado o desvio de função.

Nos  termos da  Súmula 378 do STJ,  uma vez reconhecido  o
desvio de função, o servidor tem direito ao percebimento das diferenças
salariais decorrentes.

Em caso idêntico,  em demanda contra  o Estado da Paraíba,
onde  a  autora  também fora  contratada  como “prestadora  de  serviço”,
porém exerceu, durante todo o tempo, a função de Professora, decidiu
esta Corte de Justiça pelo reconhecimento do desvio de função e,  por
conseguinte, pelo direito às diferenças salariais, in verbis:

AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO.  SERVIDOR
PÚBLICO. CONTRATO TEMPORÁRIO. DECLARAÇÃO DE VALIDADE DO
VÍNCULO.  DIFERENÇAS  SALARIAIS  PELO  EXERCÍCIO  DA
FUNÇÃO  DE  PROFESSOR.  13º  SALÁRIOS.  RECOLHIMENTO  E
LEVANTAMENTO  DO  FGTS.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PEDIDOS.  APELAÇÕES  E  REMESSA
NECESSÁRIA.  PREJUDICIAL.  PRESCRIÇÃO  TRIENAL.
INAPLICABILIDADE.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  DESVIO  DE  FUNÇÃO
CARACTERIZADO.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº  378,  DO  STJ.
GRATIFICAÇÃO NATALINA.  ÔNUS DA PROVA DO PAGAMENTO DO
ENTE  DA  FEDERAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO.  FGTS
DEVIDO.  PRECEDENTE  DO  STF.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  CONFIGURAÇÃO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  VERBA  FIXADA  EM  PERCENTUAL  RAZOÁVEL.
MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA E DA
APELAÇÃO DO PROMOVIDO E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO
VOLUNTÁRIO DA AUTORA. 1. A jurisprudência do STJ é no sentido
de que deve ser aplicada a prescrição quinquenal prevista no Decreto
20.910/32  a  qualquer  direito  ou  ação  contra  a  Fazenda  federal,
estadual ou municipal, seja qual for a natureza. 2. “Reconhecido o
desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais
decorrentes.”  (Súmula  378,  do  STJ).  3.  É  ônus  da  Fazenda
Pública, art. 333, II, do CPC, provar, cabalmente, o pagamento de
verba  pleiteada  por  servidor  público  que  logrou  demonstrar  seu
vínculo  jurídico.  4.  O  Supremo  Tribunal  Federal  firmou  o
entendimento  de  que  o  servidor  temporário,  cujo  o  contrato  de
prestação de serviço foi declarado nulo, tem direito ao recolhimento e
levantamento de FGTS, respeitada a prescrição quinquenal.  5.  “Se
cada litigante for  em parte vencedor e vencido,  serão recíproca e
proporcionalmente  distribuídos  e  compensados  entre  eles  os
honorários e as despesas.” (Art. 21, caput, do CPC). 6. Na fixação dos
honorários sucumbenciais o Juízo deve pautar-se no grau de zelo do
profissional,  no  lugar  de  prestação  do  serviço,  na  natureza  e
importância  da  causa,  no  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  no
tempo exigido para execução do seu serviço. (Remessa Necessária e
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Apelações  Cíveis  nº.  0014690-66.2014.815.2001.  Relator:  Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. Dj: 23 de fevereiro de 2016).

Sendo  assim,  é  irretocável  a  sentença  nesse  aspecto,  como
também em relação às contribuições para a previdência social, a incidir
sobre as  diferenças salariais devidas, porquanto, durante a prestação de
serviços, houve descontos previdenciários (contracheques de f. 16, 17 e
19), sendo coerente que assim ocorra em relação às aludidas diferenças.

É  de  bom  alvitre  destacar  que  a  prescrição  quinquenal,
aplicável  às  diferenças  salariais  devidas,  nos  termos da 85 do
STJ1,  já  foi  ressalvada  no  dispositivo  da  sentença,  não  havendo
necessidade de reforma nesse ponto. 

Por  fim,  com  relação  aos  honorários  advocatícios,  a
irresignação  da  primeira  apelante  (autora)  carece  de  fundamento,
porquanto, in casu, ocorreu a chamada sucumbência recíproca, aplicando-
se o art. 21, caput, do CPC/19732, diploma processual aplicável à espécie.

Ressalto que, a despeito da modificação da sentença quanto ao
pedido relativo ao FGTS, permanece inalterada a sucumbência recíproca,
porquanto  a  autora  continua  vencida  nos  pedidos  de  13º  salários  e
indenização por danos morais.

Ante o exposto:

a)  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  REEXAME
NECESSÁRIO  para  extirpar  da  condenação  o  pagamento  dos  13º
salários;

b)  DOU PROVIMENTO PARCIAL  AO PRIMEIRO APELO,
para condenar o Estado da Paraíba a pagar o FGTS não recolhido durante
todo o período trabalhado pela autora; 

c) NEGO PROVIMENTO À SEGUNDA APELAÇÃO. 

É como voto.

1 Súmula 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes do quinquênio anterior à propositura da ação”.

2 Art.  21,  caput,  CPC/1973:  “Se  cada  litigante  for  em  parte  vencedor  e  vencido,  serão  recíproca  e
proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas.”
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Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 21
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                        Relator


